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PORTARIA Nº 102/2024 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, RESOLVE: 
 
Art. 1º. TORNAR PÚBLICOS todos os pedidos de 
Desincompatibilização protocolados junto à Secretaria Municipal de 
Administração para a concorrência no pleito municipal de 06 de outubro 
de 2024, sendo todos os pedidos concedidos, a saber: 
 

Nome do Servidor 
Cidade para qual 

informou 
candidatura 

Data do 
pedido 

Alancássio Barbosa de 
Queiroz 

Barra de 
Santana/PB 

04/07/2024 

Albenizi Oliveira da Silva 
Felipe 

Barra de 
Santana/PB 

04/07/2024 

Ivaneide Maria da Silva 
Castro 

Barra de 
Santana/PB 

04/07/2024 

Josefa Josilane Araújo 
Monteiro Marinho 

Gado Bravo/PB 01/07/2024 

Kerley do Rêgo Freire Barra de 
Santana/PB 

13/06/2024 

Luana dos Santos Carlos Barra de 
Santana/PB 

28/06/2024 

Rinaldo Barbosa de Andrade Barra de 
Santana/PB 

04/07/2024 

Yania Maria Travassos da 
Costa 

Barra de 
Santana/PB 

04/07/2024 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 05 de julho de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

 
Lei Municipal Nº. 495, de 25 de julho 2024 
Iniciativa do Poder Legislativo 
 
Nomeia a praça do Povoado de Caboclos, município de Barra de Santana, 
Estado da Paraíba, e dá outras providências. 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA – PB, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei. 
 
Art. 1°. Fica denominada de Praça Manoel Messias Alves Campos a 
praça pública localizada no Povoado de Caboclos, nas proximidades da 
chegada ao povoado, na zona rural do município de Barra de Santana/PB. 
 
Parágrafo único. Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a 
colocação de placa com a nomenclatura de que trata esta Lei. 
 
Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 25 de julho de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

 
Vereador-autor: José Selso Chagas Gomes (Selso Madeira) 

Vereadores Subscritores: Cleocelio Nazareno Barreto (Jurema) e Admilson Almeida da S. Júnior 

 
Lei Municipal Nº. 496, de 25 de julho 2024 
Iniciativa do Poder Legislativo 
 
Nomeia a praça do Povoado de Vereda Grande, município de Barra de 
Santana, Estado da Paraíba, e dá outras providências. 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA – PB, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei. 
 
Art. 1°. Fica denominada de Praça Antônio de Farias Leite (Antônio 

Benevides) a praça pública da Academia de Saúde localizada no Povoado 
de Vereda Grande, na zona rural do município de Barra de Santana/PB. 
 
Parágrafo único. Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a 
colocação de placa com a nomenclatura de que trata esta Lei. 
 
Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 25 de julho de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

 
Vereador-autor: Márcio Freitas de Macena 

Vereadores Subscritores: Cleocelio Nazareno Barreto (Jurema) e Admilson Almeida da S. Júnior 

Lei Municipal Nº. 497, de 25 de julho 2024 
Iniciativa do Poder Legislativo 
 
Nomeia o mercado público do Distrito de Mororó, município de Barra de 
Santana, Estado da Paraíba, e dá outras providências. 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA – PB, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei. 
 
Art. 1°. Fica denominado de Mercado Público Josefa Guedes Pereira 
(Zefinha de Zé Gomes) o prédio sede do Mercado Público localizado no 
Distrito de Mororó, na zona distrital do município de Barra de Santana/PB. 
 
Parágrafo único. Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a 
colocação de placa com a nomenclatura de que trata esta Lei. 
 
Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 25 de julho de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

 
Vereador-autor: Admilson Almeida da Silva Júnior 

Vereador Subscritor: Cleocelio Nazareno Barreto (Jurema) 

DECRETO Nº 23, de 16 de julho de 2024. 
 
Regulamenta o uso de bem público de natureza móvel no Âmbito da 
Administração Municipal de Barra de Santana e dá outras providências. 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, nos seus arts. 5º (incisos IX e XI), 
59 (incisos V, XIII, XXII e XXXIV) e 67 (inciso I, alíneas “a” e “g”), e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o uso de bens públicos 
de natureza móvel, para que se faça de maneira impessoal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Este Decreto regulamenta o uso de bens públicos móveis (veículos 
e máquinas) deste Município e dá outras providências. 
 
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Transporte e Gestão de Máquinas 
Pesadas – SETRAN deverá elaborar plano mensal para orientar e 
disciplinar o uso adequado das máquinas e equipamentos que estiverem 
sob sua organização. 
 
Art. 3º Caberá à SETRAN a responsabilidade pela administração e 
fiscalização acerca da utilização das máquinas. 
 
§ 1º. O proprietário, arrendatário ou parceiro deverá solicitar a prestação 
dos serviços, mediante requerimento, na sede da Secretaria, esclarecendo 
o interesse público na sua utilização. 
 
§ 2º. No caso de arrendatários e parceiros agrícolas, os interessados 
deverão juntar ao requerimento de que trata o parágrafo anterior, 
respectivamente, a cópia do contrato de arrendamento ou de parceria. 
 
§ 3º. O Secretário deverá inscrever a liberação da máquina em instrumento 
de controle com especificação do dia da saída do bem e do seu retorno, 
bem como o local de prestação do serviço, organizando, preferencialmente, 
agenda mensal de utilização das máquinas. 
 
Art. 4º. O uso de máquinas e equipamentos será autorizado, 
exclusivamente, para atender pequenas propriedades rurais, com área de 
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até 88 (oitenta e oito) hectares, localizados na zona rural, com base na 
definição dada pela Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 

 
Art. 5º. As máquinas e equipamentos poderão ser utilizadas pelos 
proprietários rurais, arrendatários ou parceiros agrícolas interessados, 
pelo prazo máximo de 5 (cinco) dias, devendo ser mantidas em 
funcionamento regular, para atividades operacionais de prestação de 
serviços, pelo período de até 8 (oito) horas por dia. 

 
§ 1º.  As máquinas (tratores) somente poderão ser operadas por 
servidores públicos do quadro de pessoal da Prefeitura ou terceirizados 
pela Administração, desde que devidamente habilitados. 
 
§ 2º. Os implementos, quando solicitados isoladamente, podem ser 
utilizados pelo próprio produtor rural solicitante, que deverá comprovar a 
habilitação para tanto. 
 
§ 3º. A responsabilidade de reabastecimento do combustível utilizado 
pelas máquinas objeto de autorização de uso é da própria Prefeitura 
Municipal. 
 
Art. 6º.  Tanto no início quanto no término da prestação de serviços, o 
servidor responsável deverá realizar vistoria das máquinas e 
equipamentos cedidos para verificar se estão no mesmo estado de 
conservação em que foram cedidos para uso particular e expedir o 
competente termo de devolução, que poderá ser feito em livro ou outro 
instrumento de assento na própria Secretaria. 
 
§ 1º.  Para os fins deste artigo, caberá ao servidor encarregado 
acompanhar e fiscalizar a utilização das máquinas e equipamentos, 
devendo registrar todas as ocorrências e determinar ao particular usuário, 
o que for necessário à regularização das irregularidades ou defeitos 
observados. 
 
§ 2º. O particular usuário fica obrigado a consertar qualquer avaria 
verificada nas máquinas e equipamentos, desde que ocorrida durante o 
período de efetiva prestação de serviços, bem como substituir as peças 
necessárias. 
 
§ 3º. Cabe também ao particular usuário a responsabilidade pelos danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na utilização das máquinas e equipamentos não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pela Prefeitura Municipal. 
 
Art. 7º. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em decorrência da 
aplicação do presente decreto, serão resolvidos pela SETRAN, o que 
poderá recorrer ao Setor Jurídico da Prefeitura Municipal. 

 
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 16 de julho de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

DECRETO Nº 24, de 18 de julho de 2024. 
 
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel que 
abaixo se especifica, localizado no Sítio Barriguda I e dá outras 
providências. 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o previsto na Lei Orgânica deste Município, e também 
com fundamento no art. 5°, alínea “i”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, com a redação dada pela Lei Federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956, combinado com o disposto na legislação local, e, 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de construir uma quadra poliesportiva 
simples no Sítio de Barriguda I, em área contígua a Escola Municipal de 
Educação Básica Julita Guerra, neste Município;  
 
CONSIDERANDO que a área expropriada, objeto do presente, revela-se 
indispensável para o atendimento da necessidade de melhoramento da 
prestação dos serviços educacionais, bem como de lazer deste Município;  
 
CONSIDERANDO que as obras em destaque trarão aos imóveis 
circunvizinhos consideráveis valorizações financeiras, como decorrência 
da construção de equipamentos públicos na área;  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação um 
bem imóvel, localizado no Sítio Barriguda, medindo 58,0 metros de frente 
por 26,0 metros de fundo, a ser desmembrado de uma gleba identificada no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Boqueirão/PB, sob 
matrícula nº. 2416, assim descrito: “Uma parte de Terra Rural, situada no 
lugar Barriguda, do Distrito de Bodocongó, deste município e Comarca de 
Boqueirão (atualmente Barra de Santana), Estado da Paraíba, medindo 7,2 
(sete hectares e dois ares), com as benfeitorias existentes, com os 
seguintes limites: ao norte, com terra de Antônio Gonçalves Guerra; ao sul, 
com terra de Antônio Francisco da Silva; ao leste, com terra de Antônio 
Gonçalves Guerra, e, ao oeste, com terra de Alice de Sousa Barbosa”; 
sendo as seguintes suas coordenadas geográficas: 

Latitude: - 7° 33' 04" S 
Longitude: - 36° 55' 00" W 

 
§ 1º. O valor do bem para fins de desapropriação é de R$ 27.000,00 (vinte 
e sete mil reais). 
 
§ 2º. Será desapropriada a propriedade do citado imóvel que é de 
EPITÁCIO BARBOSA BARRETO FILHO, conforme certidão emitida pelo 
Cartório de Registro de Imóveis, sob matrícula R-1 – 2416. 
 
Art. 2º. Ficam autorizados os setores competentes a proceder às obras de 
execução dos serviços, que se fizerem necessários, com vistas a atingir à 
finalidade, a que se destina a presente desapropriação.  
 
Art. 3º. A presente desapropriação é declarada de urgência, para efeito de 
imediata Imissão de Posse, na conformidade do art. 15 do Decreto-Lei nº 
3.365 de 21 de junho de 1941. 
  
Art. 4º. Fica, ainda, a Secretaria de Administração autorizada a promover 
os atos administrativos e ou judiciais, em caráter de urgência, necessários 
a efetivação da desapropriação, tratada no art. 1º deste Decreto, inclusive, 
devendo proceder com a liquidação e os pagamentos das indenizações, 
utilizando para tanto, os recursos próprios alocados no orçamento vigente. 
  
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 18 de julho de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 103/2024 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, em especial o § 2º do art. 
139 da Lei Federal nº. 8.069/1990 (ECA), 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR RENATA LUCENA DA SILVA para desempenhar as 
funções relativas ao cargo eletivo de Conselheira Tutelar, lotada na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Humano – SMDH, da 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB, por ter sido colocada como 
2ª suplente no pleito realizado em 1º de outubro de 2023, visando 
substituição de titular em desincompatibilização na forma da Lei 9.054/1997. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
mandato vigente de 17/07/024 até o encerramento do período de 
desincompatibilização da ocupante titular do vínculo. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 17 de julho de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 104/2024 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR o senhor JOSÉ PEREIRA DA SILVA das funções 
relativas ao cargo de Diretor de Departamento, lotado na Secretaria 
Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 30 de junho de 2024. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 17 de julho de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 105/2024 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o senhor JOSÉ PEREIRA DA SILVA para exercer as 
funções relativas ao cargo de Administrador de Distrito, lotado na 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de julho de 2024. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 17 de julho de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 106/2024 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o senhor DENILSON SANTOS BARBOSA para exercer 
as funções relativas ao cargo de Diretor de Departamento, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de julho de 2024. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 17 de julho de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 107/2024 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR a senhora ERINALVA ALVES DE SOUSA para exercer 
as funções relativas ao cargo de Coordenadora Pedagógica do Sistema 
Municipal de Ensino, lotada na Secretaria Municipal de Educação –  

 
SEMEC da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de julho de 2024. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 17 de julho de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 108/2024 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR a senhora LETÍCIA DA SILVA CAMELO BARBOSA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Diretora de Departamento, lotada 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Humano da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de julho de 2024. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 17 de julho de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 109/2024 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o senhor LUCIVALDO SENNA AGUIAR BARBOSA para 
exercer as funções relativas ao cargo de Administrador de Distrito, lotado 
na Gabinete da Prefeita Constitucional da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de julho de 2024. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 17 de julho de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 110/2024 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o senhor ALMIR DE OLIVEIRA DA SILVA para exercer 
as funções relativas ao cargo de Administrador de Distrito, lotado na 
Gabinete da Prefeita Constitucional da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de julho de 2024. 
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Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 17 de julho de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 111/2024 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR a senhora RAYSSA BARBOSA DE ANDRADE para 
exercer as funções relativas ao cargo de Coordenadora Pedagógica do 
Sistema Municipal de Ensino, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
– SEMEC da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de julho de 2024. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 17 de julho de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 112/2024 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR o senhor KAYKY DE SOUZA SALES das funções 
relativas ao cargo de Assessor(a) Especial, lotado(a) no Gabinete da 
Prefeita – GAPRE da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de julho de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 113/2024 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR o senhor CARLOS EDUARDO PEREIRA BARBOSA 
das funções relativas ao cargo de Assessor(a) Especial, lotado(a) no 
Gabinete da Prefeita – GAPRE da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de julho de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

 

 
PORTARIA Nº 114/2024 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR a senhora AMANDA PEREIRA GOMES das funções 
relativas ao cargo de Assessor(a) de Gabinete, lotada Gabinete da 
Prefeita – GAPRE da Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de julho de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 115/2024 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR o senhor RINALDO BARBOSA DE ANDRADE para 
exercer as funções relativas ao cargo de Secretário Municipal Adjunto de 
Infraestrutura, lotado na Secretaria Municipal homônima da Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de julho de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 116/2024 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE BARRA DE SANTANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do Município (art. 
59, V), bem como demais legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o senhor AILSON DE SOUSA BARBOSA para exercer as 
funções relativas ao cargo de Administrador de Distrito, lotado na 
Gabinete da Prefeita Constitucional da Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana-PB. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
em 31 de julho de 2024. 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

 
EXTRATO DE ADITIVOS 

 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, DE FORMA 
PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00010/2023. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto 
contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de 
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Santana e: CT Nº 02501/2023 - A DE FREITAS TAVARES – ME - 1º 
Aditivo - prorroga o prazo até o final do exercício financeiro de 2024. 
ASSINATURA: 05.07.2024 

 
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS DE LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO E UTENSÍLIOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADE 
DE MANTER A LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO NAS 
DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA E DE SUAS SECRETARIAS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00008/2024. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 02.020 Secretaria Municipal de 
Administração 04 122 2001 2005 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Administração 02.030 Secretaria Municipal de Finanças 04 
123 2001 2006 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 
02.040 Secretaria Municipal de Educação 12 361 1002 2013 Manutenção 
da Secretaria de Educação 02.050 Secretaria Municipal de Saúde 10 301 
1001 2031 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 02.060 
Fundo Municipal de Saúde 10 121 1001 1015 Bloco de Estruturação da 
Rede de Serviços Públicos de Saúde da Gestão SUS 10 301 1001 2037 
Bloco de Manutenção da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária – Recursos Próprios 10 302 1001 2038 Bloco de Manutenção dos 
Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada– Recursos 02.070 
Secretaria de Infraestrutura 15 122 1004 2039 Manutenção das Atividades 
da Secretaria de Infraestrutura 02.100 Fundo Municipal de Assistência 
Social 08 244 1003 2051 Bloco da Proteção Social Básica 02.120 
Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude 13 122 1004 2070 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e 
Juventude 3390.30 99 Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana e: CT Nº 02101/2024 - 10.07.24 - 
OLIVEIRA & EULALIO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME - R$ 
23.510,50; CT Nº 02102/2024 - 10.07.24 - MCL TECNOLOGIA EM 
SERVICOS DA INFORMACAO LTDA - R$ 17.808,00; CT Nº 02103/2024 
- 10.07.24 - M&M COMERCIO VAREJISTA DE SANEANTES LTDA - R$ 
418.525,90; CT Nº 02104/2024 - 10.07.24 - DIONAL DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS LTDA - R$ 702,60. 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO LABORATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARRA DE SANTANA–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00010/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 02.050 Secretaria Municipal de Saúde 10 301 1001 2031 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 10 301 1001 2033 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção 
Primária 10 302 1001 2034 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Especializada 10 301 1001 2037 Bloco de 
Manutenção da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária 
– Recursos Próprios 10 301 1001 2037 Bloco de Manutenção da Rede de 
Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada – Recursos 
Próprios 02.060 Fundo Municipal de Saúde 3390.30 Material de Consumo. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de Santana e: CT Nº 
02301/2024 - 10.07.24 - E J DA SILVA & SILVA PRODUTOS 
LABORATORIAIS LTDA. - R$ 17.086,40; CT Nº 02302/2024 - 10.07.24 - 
MEDCAL FARMA HOSPITALAR LTDA - R$ 1.621,66; CT Nº 02303/2024 
- 10.07.24 - NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 
DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 41.356,70; CT Nº 02304/2024 - 
10.07.24 - CLIM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E 
ORTOPEDICOS LTDA - R$ 157.484,47. 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00008/2024 
 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico 
nº 00008/2024, que objetiva: A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS DE 
LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E UTENSÍLIOS. PARA ATENDER AS 
NECESSIDADE DE MANTER A LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E 
DESINFECÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA E DE SUAS 
SECRETARIAS; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores: DIONAL DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS LTDA - R$ 702,60; M&M COMERCIO VAREJISTA DE 
SANEANTES LTDA - R$ 418.525,90; MCL TECNOLOGIA EM 
SERVICOS DA INFORMACAO LTDA - R$ 17.808,00; OLIVEIRA & 
EULALIO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – ME - R$ 23.510,50. Barra 
de Santana - PB, 10 de Julho de 2024 - CACILDA FARIAS LOPES DE 
ANDRADE - Prefeita 
 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00009/2024 
 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00009/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS PARA 
O ABASTECIMENTO DAS UNIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA DO 
MUNICÍPIO PARA UTILIZAÇÃO NOS ATENDIMENTOS MÉDICOS, 
PARA O DEVIDO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores: L G PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – ME - R$ 294.203,90; MEDICAL MERCANTIL DE 
APARELHAGEM MEDICA LTDA - R$ 6.850,00; NNMED – 
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS 
LTDA - R$ 51.770,50. Barra de Santana - PB, 10 de Julho de 2024 - 
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE – Prefeita 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00012/2024 
 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00012/2024, que objetiva: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DA 
TABELA ABC FARMA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA–PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponente vencedor: BRENDAPHARMA COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI - R$ 442.720,00. Barra de 
Santana - PB, 10 de Julho de 2024 - CACILDA FARIAS LOPES DE 
ANDRADE - Prefeita 

 
 
 
 

                       ATO  DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 002/2024 – 01 de Julho de 2024. 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA – 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, Regimento Interno e calcado na Lei Municipal Nº. 
484/2024 de 19 de Janeiro de 2024. 
 
RESOLVE: 

 
NOMEAR, LUANA VICENTE GOMES, para exercer em comissão o cargo 
de ASSESSORA LEGISLATIVA – Símbolo CMBS-CC-l, da Estrutura 
Administrativa da Câmara Municipal de Barra de Santana, a partir desta 
data. 
 
Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Barra de Santana, 01 
de julho de 2024. 

 Cleocélio Nazareno Barreto 
Presidente  
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